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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e  Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 50, de 20 de abril de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei 4.426/2010, que dispõe sobre o novo pano de carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos.
Conforme disposto na exposição de motivos, a alteração se dará por meio da ampliação do número de vagas para o cargo de Professor- Classe A, posto que as atuais 12 vagas existentes não serão suficientes para suprir a demanda existente.
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a criação de cargos para o quadro de pessoal do Poder Executivo, conforme dispõe o art. 61, §1º, II, “a” da Constituição Federal. 

Ainda, considera-se viável a medida apresentada no Projeto de Lei em análise, tendo em vista o déficit deste profissional no município, agindo o gestor de forma adequada para suprir tal demanda. 

Contudo, como se está aumentando o número de vagas no quadro de cargos, alguns requisitos devem ser observados: 

· Autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias e previsão no orçamento anual, com dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme determina o art. 169 da Constituição Federal; 

· O Projeto de Lei em análise deverá estar acompanhado do demonstrativo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das medidas adotadas para compensação de seus efeitos, nos períodos seguintes; 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto de lei em análise, desde que atendidas as orientações constantes nessa orientação jurídica. 

     Três Passos, 28 de abril de 2022. 
_______________________________
CAROLINE F. ZIMPEL
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